
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N2 	 DE 	DE  DE 1 9 8 1. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO : 

Fm sais AEÉnEsENTANTEs LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE 

LEI: 

ARTIGO 1.2  — Os vencimentos e números de vagas dos Cargos e 

Funções da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, passam a vigorar com 

os valores mensais nesta, observadas as Tabelas 4 Ii, III, IV e V 

que a acompanham e complementam, 

ARTIGO 2e — Os integrantes da Comisso Municipal de Desen—

volvimento Urbano e da junta de Recursos Fiscais, serão remunerados 

sob a forma de °Jeton% por comparecimento às reuniões, na impor 

táncia de.Q$ 1;120,00 (Hum Mil, Cento e Vinte Cruzeiros), para OS 

Membros e C43 4901-00 (Quatrocentos e Noventa Cruzeiros) para os Se 

cretário4 

ARTIGO 32 — Os Proventos da Inatividade passem a vigorar 

com os valores estabelecidos na Tabela:Vr.  desta Lei.e'V 

ARTIGO 42  — O Salário Familia ser é pago na base de 5% (cia 

co) por cento do valor do Salário Mínimo Regional 

PARgGRAFO 	O Salário Familia ao dependente inválido 

será. pago na base de 504 (cinquenta por cento) do Salário Mínimo 

Regional;; 

ARTIGO 52 — Os Funcionários que exercem o Cargo de Auxiliar 

de Contabilidade ficam reclassificados como Oficial Administrativo, 

ficando extinto a Cargo de, Auxiliar de ContabilidadeV.----"-- 
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ARTIGO 62  - Os funcionários que exercem o Cargo de Técnico em 

Administração, ficam reClassificados como Fiscal, ficando extinto o 

Cargo de Técnico em Administraçã4 

ARTIGO 72 - Os funcionários Estatutários que optarem pela Dar 

ge Horária de 48 horas semanaiS0  atribuida aos servidores regidos pe 

la C. L. T., serão remunerados com os vencimentos estabelecidos para 

estes, sam perder suas condições de funcionários efetivos...?" 

ARTIGO 82 CS funcionários estatutários que exercem a Função 

de Oficial Administrativo e que forem aprovados na prova de Seleção 

para Auxiliar Administrativo, passarao a perceber os vencimentos es 

tabelecidos pare estes, sem perder sue condição de funcionário efeti 

vos / 

ARTIGO 92 Os Cargos de Assessor Parlamentar,. Assessor de Co 

municação,Social e Assessor de Segurança, integrantes da Tabele IV 

e que se refere e Lei n2 221, de 25 de novembro de 198N passam 	a 

ter, simplesmente, a denominaçao de Assessor«.-- 

ARTIGO 10 -Ficam criadaS, integrando a Tabela II 'do Grupo 

es seguintes vagas: 

'1 (uma) Bibliotecário/ 

1 (uma) Fonoaudiálogo 

ARTIGO 11 - Fica criada mais 1 (uma) vaga de Assessor, inte 

grando a Tabela IV dos Cargos de provimentos em Comissão. 

ARTIGO 12 -.Fica criada a Funçao de Tesoureiro no Grupo III 

••• 

conforme Tabela II; anex4."' 
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••• 

ARTIGO 13 — As despesas com execução da presente Lei¡ correrão 

por conta das Verbas Orçamentárias Próprias e serão suplementadas .pelo 

Prefeito Municipag por Decreto caso sejam necessárias, até o 	limite 

de 10% (dez por cento) do Orçamento de 1 

ARTIGO 14 —A.presente Lei, entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, produzind0 seus efeitos e partir :de lg de Maio de 1981, revo 

gades as disposiOes em contrérid: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASO FRI 
	

13 DE MAIO DE 	1 9 8 1 

4,109r, 80t 	FERREIRA NOVELLINO 

PREFEITO- 
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TABELA H? I A GUE SE REFERE O DISPOSTO NA LEI N2 	DE 	DE . 

	 DE 1 9 B 

CARGOS 

lk. 

1 	
NÓWEROS DE 

CARGOS 
VENCIMENTOS a0 

AUXILIAR DE PUBLICTDADE 1 ( UM ) # 8;700;00 

FISCAL 7 ( ) 7-  13.38600 1P  TE 

MOTORISTA 5 ( CINCO ) .'" 11;18400 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 9 'Ç.  NOW ) 

TESOUREIRO 1 ( UM ) ' 19.460,00 7 

/ 
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TABELA Ne II A 2LE SE REFERE O DISPOSTO NA LEI Ne 	DE 	DE 

DE 1 9 8 1. 

FUN 	Ç 	OES ......... NÚMEROS DE 

FUNÇ,CES 

VENCIMENTOS 
cre 

GRUPO 1 

AUXILIAR DE OFICINA os --' 9.000 /00 
MOTORISTA 40 14a910-#00 -- 
OPERADOR DE MÂQUINA 12 ' 17.400100 
MECNICO 07 ." 18.900 , 00 

GRUPO II 

MRVENTE 9 
BALIZADOR 04 ,- 9.000 ,00 I" 
DEWNHISTA O6- 16.000,00' 
PINTOR 03 " 15.000 #00 ' 
BOMBEIRO 06— 16,000,00 -- 
CALCETEIRO 01.''' 16.000,00 ." 
CARPINTEIRO 05--  16.000 AO 1  
ELETRICISTA 02 ---"" 16.000,00' 

' PEDREIRO 21— 16 .000 #00 -- 
ARMADOR 02 -e-  16.000,00" 
MESTRE DE OSRAS 18 ." 16.000100 ". 
TOPdGRAFO 02' 20.000 AO/ 

* - PROJETISTA 01,'" 30.000,00 -4-- 

GRUPO III 
EMRITURMIO 160' 91;000 ROO ' 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 01 ..". 30 .000 ,00.".  

- TESOUREIRO 01 ' 19.460 ,00 '' 

' GRUPO IV ( CONCURSADOS) 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 50' 18.000 100 
FISCAL 45' 18.000,00 •-. . 

PROFESSORES 
I — SEM HABILrrAçÂo 02 - 9.000 ,00 -` 

PROFESSOR C 14.000r  00 
PROFESSOR E3 16.000,00' 
PROFESSO3 A 20.000 ,00 ' 
PROFESSOR ESPECIALISTA 21.000,00/ 
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TABELA Ne III A QUE SE REFERE O DISPOSTO NA LEI Ne 

DE 1 9 8 1. 

FUNÇOES 
NúMEROS DE 

VAGAS 

'VENCIMENTOS 

Cr$ 

VIGIA 35V 
 

INSPETOR DE ALUNOS 10/ 11.280,00 v 

AUXILIAR DE ENP±RMAGEM 15 **-- 11.260 00 

GUARDA MUNICIPAL 18 /- 11.260,00d/  

GUARDA VIDA 18 '' 11.260,00 .'.' 

MAESTRO 02  

PROFESSOR 	- 	12 GRAU 185,80 p/Aula 

PROFESSOR 	- 29 GRAU 235,50 p/Aula 

GRUPO 	V 	( NIVEL. UNIVERSITARIO 	
. 	, 

NUEROS DE VENCIMENTOS MENSAIS VENCIMENTOS MENSAIS • • 	FUNÇA O 
VAGAS 24 HORAS POR SEMANA 36 HORAS POR SEMANA 

ENFERMEIRO 02 -- 29.00460 43'.602,40 

MÉDICO 25 - 29.001,60 -4,3.602,40 

DENTism 10 - 29.00460 . 43 502,40 

ASSISTENTE SOCIAL 04 , 29.001,60 43.602,40 

ADVOGADO 02 ,' 29.00460 43.602,40 

SANITARISTA 01 ' 29.001,60 43.602,40 

çampasTA 02 - 29.001,60 43.602,40 

ENGENHEIRO 03 ' 29401,60 43.602,40 
., 

ARQUITETO 03 , 29.001,60 43.502,40 

BIBLIOTECMIA 011  29.00460 . 43.502,40 	 " 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO  

TABELA NI9  IV A QUE sg REFERE O DISPOSTO NA LEI Ne 

DE 1 9 8 4 

 

DE 	DE 

    

      

CARGOS NÚMEROS DE 

CARGOS 

VENOINENTOS Ot 

SECRETARIO 07 50.000,00 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 01- 50.000A0 

COORDENADOR GERAL DE PLANEJAMENTO 01 50-.000,00 

. 	PROCURADOR GERAL 01 50400,00 

- 
DIRETOR DE DIVISO 05 3f.000A0 

SUPERINTENDENTE 01 31.000,00 

AUDITOR MUNICIPAL 01 22.000,00 

, 

ASSESSOR 04 22.000,00 

ADMINISTRADOR REGIONAL 02 2É.000,00 

ASSISTENTE 02 16.000,00 

, 	CHEFE DE SERVIÇO 

Á 

28 16000,00  . 

t 
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GABINETE DO PREFEITO 

TABELA Ne V A QUE SE REFERE O DISPOSTO NA LEI Ne 	DE 	DE 

DE 1 9 8 re. 

CARG OS NIIMEROS DE 

VAGAS 

VENCIMENTOS 0$ 

CHEFE DE SEÇAD 12 9,500,00 

CHEFE DE UNIDADE LOCAL 18 "4500,D0 

AGENTE 	I 06 5.500,00 

AGENTE 	II 06 6,100,00 

AGENTE 	III 06 4,700,00 

AGENTE 	IV 06 4,30D,00 

AGENTE 	V 06 3,900,00 

AGENTE 	VI 06 3600‘,00 

AGENTE 	VII 06 4300,00 

AGENTE 	VIII 06 3000000 

DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL I 164000,00 

DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL 2 9 ãooldo 

DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL 3 /7 	 giqoptoo 

Áki 

PMCF Mod. 069 



PROVENTOS ATÉ 30,04.81 PROVENTOS A PAN-TIR 

DE 19.05-.81 

5.844,22 8.766,33 

9,485,40.,  

g.9821.0P 
14.241113 / 

11.315123 

12 ,063,23 

12.734195' 
13.269j49/ 

1.6342,84 

13.57401, 

14503,63 / 

2 '216--18 • 

.„34.037,17 

9;904,42 4336845 

44,()77,96 64, 53,80 

I .N A .•T . I . V O 6 

3.1,2entso 7  
1 068 01 

2*630,00 

22.793 

24.004,58 '-

244331;00 7 
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TABELA No VI A atE SE REFERE O DISPOSTO NA L,EI Ne DE DE 

DE 1 9 8 
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